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VEREADOR MANGA ROSA - PSB - Presidente da Comissã0.
VEREADOR: PASTOR JÚNIOR -(Cidadania)- Relator
VEREADOR: PROFESSOR LEANDRO DOS SANTOS - (DEM)-Membro
VEREADOR SEZARE PASTORELLO - (Solidariedade)-Membro Suplente
DR". EMERSON PINHEIRO LEITE - Advogado da Câmara Municipal

Na d*ta do dia 27 de Agosto de 2021 às 08hs tla manha, reuniu-se os membros da
Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redaçâo, na sequôncia fbi aberta a

reunião, para delibcraçâo dos projctos citado ahaixo, contou-sc com â presença dos
membros da comissão listados acima, assim clanclo início as tleliberações.

Prnjeto dc Emenda ao Projeto de Lei Cornplementar nn 004, dc 0l dc
Junho cle 21121, dc Autoria tla PreÍ'citura Vlunicipal tle Ciíceres/rnt, lror
intermédiri do Vercatlor Prol"essor l,eandro dos Santos * DlüN'I. protocolo:
2,448, "Projelo cle EtnencJa que Dis;rõe sobre a enrencla ao artigo 4n, capu1, {1{:

Pt'oieto cle l.ei Complerrrentar - I'L,C u" 004, cle 01 de junho de2021."
dr:liberaç:ão Realizada a análise cio projeto a comissãCI vCItou pela

constituciCInalidade e legalidade do projeto, parecer no242/2021.

Pro,ieto de l,ei nn 7ll, dc 03 tle agosto rlc 202I, protocokr: 2947, de autoriu
do vereatlor l'acheco, "Projeto cle Lei cpre Institui o Dia Munir;i1ral clos

Sirrclos, il ser cornerrroraclo. arrualmente no clia 26 cle seternbro, e dii orrtrils
providências."

deliberaçã«rRealizada a análise do pro.jeto a comissão votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer no237/2021.

Projeto de [,ei n" 85, tle l9 de agosto cle 2021, protocolo: 3209, autoria tlo
vereador" Pachero. "I)ispõe sobre a prr:ibição cla utilizaçiio tie voículos
mclviclr:s a tração animal ucl perítnetro urbano cio Municí;rio cle Circeres-lr4ll' e

clá outras providências. "

clelibcração Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

legalidade do projeto, pôrecer na239/2021,

Prnjcto tle Lei clo l-trxecutivo Nlunicipal n" 058, de l0 dc agosto de ZtZl,
protocolo: 313Íi. "Dispõe sobre a autorização para abe rhra cle créclito especial
aclicional ern l'Avor: da Seoretar:ia Municipal de Saircle e dá outras providências."
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deliberação Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer no/2021.
Projeto de L,ci Complementar do [xecutivo no 007, de 30 de julho dc 202.1,

protocolo: 3226, "Proieto de Lei Complemontar n"' 007, clo 30 cle julho de
2A21, que Altera o capult clo art. 338 da Lei Cornplementar no 148 cle 26 cle

clezembro de 2019."
deliberação Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer no24CI/2021,

Projcto tle Lei clo ltrxccutivo l\,Iunicilral n" {}59, cle ll dc agosto de 2021,
protocolo: 3227, "Que Dispôe sobre autorizaç:do para abertura cle Créditr:
Adicional Es1:ecial ctn Íavor cla Secretaria lr4unicipal dc Siaúclcr e clá outlas
proviclência.s, "
deliberaç:ão Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constituçionalidade e legalidade do projeto, parecer na241/2A21.

Projeto tlc Lei tlo lixccutivo Municipal n" 057, tle 10 de agosto de 2ü21,
protocolo:3106. "Institui o I)rogrernra clc l{ecuperação dçr Créclitos cio

Municípici cle Cáceres * Proglama RAFIS 2t)21, e clá outlas proviclôrrcias."

tlcliberaç:ãro Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer na242/2021.
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